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Portaria nº 437/2025-PRH 
 
 
 

O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS  DA  
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, no uso de suas atribuições e considerando o 
Edital n.º 050/2025-PRH, 
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º Nomear as Comissões de Seleção responsáveis pela avaliação de títulos e 
currículo do Processo Seletivo aberto pelo Edital n.o 050/2025-PRH para a contratação de Professor 
Temporário. 

 
Art. 2º Designar, para compor as Comissões, os seguintes membros. 

 
 
 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE MEDICINA 
 
(01) DERMATOLOGIA 

Nome Função Instituição 

Profa. Dra. Gina Bressan Schiavon Masson Presidente UEM 

Prof. Dr. Paulo Roberto Donadio Secretário UEM 

Prof. Dr. Écio Alves do Nascimento Membro UEM 

Profa. Me. Sílvia Maria Tintori Suplente UEM 

 
 

(04) OFTALMOLOGIA 

Nome Função Instituição 

Prof. Dr. Edilson Nobuyoshi Kaneshima Presidente UEM 

Prof. Dr. Jeferson Cedaro Mendonça Secretário UEM 

Prof. Me. Giancarlo Sanches Membro UEM 

Prof. Dr. Aquiles Henrique Suplente UEM 

 
 

(07) PSIQUIATRIA 

Nome Função Instituição 

Prof. Dr. Mauro Porcu Presidente UEM 

Prof. Me. Juliano Kazuo Yoshizawa Secretário UEM 

Prof. Dr. Sergio Seiji Yamada Membro UEM 

Prof. Dr. Aquiles Henrique Suplente UEM 
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(08) SEMIOLOGIA MÉDICA 

Nome Função Instituição 

Prof. Dr. Rogério Toshiro Passos Okawa Presidente UEM 

Prof. Dr. William Cesar Cavazana Secretário UEM 

Prof. Dr. Orlando Carlos Gomes Colhado Membro UEM 

Prof. Dr. Sérgio Seiji Yamada Suplente UEM 

 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

Maringá, 09 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 

José Maria de Oliveira Marques 
Pró-Reitor de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários 
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